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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  052/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  termo 
aditivo, celebrado com  a empresa RIO CABLE CORPORATE 
LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços de 
telecomunicações para fornecimento de Internet, alterando a 
denominação e qualificação da empresa prestadora de serviço. 

 
                    Paty do Alferes, 21 de junho de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

       3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3º 

termo aditivo ao contrato 045.19, celebrado com 

CARMELITA VIANA PAIVA, a locação de imóvel situado  a 

Rua Deputado Bernardes n° 89, lojas 01 e 02 – Parque 

Barcelos - Paty do Alferes/RJ, a ser utilizado como instalação 

da Central de Abstecimento Farmacêutico, alterado a cláusula 

quinta do presente termo, mudando para IPCA o índice de 

atualização de valores referente ao reajuste anual, ficando a 

presente alteração vigente até o fim da Pandemia, 

reajustando o valor em R$ 1.776,80 (Mil setecentos e setenta 

e seis reais e oitenta centavos), pelo índice IPCA e 

prorrogando prazo em 12 (Doze) meses, a partir do dia 14 de 

junho de 2021. 

 
                            Paty do Alferes, 11 de junho de 2021. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 110/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3º 
Termo aditivo ao Contrato n.º 110/2020, celebrado com a 
empresa DBSELLER SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA,  
tendo como objeto o SERVIÇO especializado no sistema de 
gestão pública compreendendo a customização, 
capacitação, manutenção e suporte mensal,  aditivando 
valor em R$ 52.500,00 (Cinquenta e dois mil e quinhentos 
reais), a partir de sua assinatura. 
 
                            Paty do Alferes, 18 de junho de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

       4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 045/2020 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 4º 

termo aditivo ao contrato 045/2020, celebrado com CJC 

2007 PROJETO E CONSTRUÇÕES LTDA, tendo como 

objeto a CONTRATAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

CRECHE CARMEM RAMOS FAGUNDES, aditivando valor 

em R$ 23.079,57 (Vinte e três mil, setenta e nove reais e 

cinqüenta e sete centavos) a partir de sua assinatura e 

prorrogando prazo em 04 (quatro) meses, a partir de 01 de 

julho de 2021. 

 
                            Paty do Alferes, 21 de junho de 2021 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo com ressalvas a Prestação de Contas relativa à 
concessão de adiantamento em nome de EURICO 
PINHEIRO BERNARDES NETO, de acordo com a 
documentação constante do procedimento administrativo 
n.º 3844/2021 e seu apenso 1966/2021, conforme parecer 
do Controle Interno. 
 
Em, 21/06/2021. 
 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário:  JULIANO BALBINO DE MELO -
Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, EDUARDO DE 
SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA ALMEIDA, JULIO 
AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, SERGIO MURILO 
ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, WILSON 
ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA 
ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD
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2. Reforma da Previdência e a 
obrigatoriedade de implementação do RPC 

 
 

Em 12 de novembro de 2019 a Emenda Constitucional nº 103, 
também  conhecida  como  Reforma  da  Previdência,  trouxe,  dentre 
diversos outros comandos, a obrigatoriedade de instituição, no prazo de 
2 anos contados de sua promulgação, do Regime de Previdência 
Complementar (RPC) para todos os Entes Federativos que possuam 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). 

 

A obrigatoriedade agora prevista em nossa Constituição, vale frisar, 
prevê a impossibilidade de renovação do Certificado de Regularidade 
Previdenciária para todo e qualquer Ente Federativo que não institua 
seu RPC no prazo assinalado. 

 

Colocando  em  contexto,  a  União  já  se  desincumbira  dessa 
obrigação ao instituir seu RPC por meio da Lei nº 12.618/2012, que 
autorizou a criação das Fundações de Previdência Complementar do 
Servidor Público Federal dos Poderes Executivo (Funpresp-Exe, onde 
se encontram também os servidores vinculados ao Poder Legislativo) e 
Judiciário (Funpresp-Jud), que passaram a funcionar em 2013. 

 

Já no âmbito dos estados e municípios, até dezembro do último ano 
havia apenas 19 RPC implantados, 2 Planos autorizados, 1 EFPC 
autorizada, 9 Leis aprovadas, 2 Projetos tramitavam no legislativo e 11 
Entes estudavam a implantação, conforme informado pela Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho, como demonstra a figura abaixo: 
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CONTRATO Nº  116/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 116/2021, celebrado com AUTO POSTO NOVA 
CIDADE DE PATY LTDA, tendo como objeto FORNECIMENTO 
E ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DIESEL S 500 
PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DO PRIMEIRO DISTRITO 
DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no valor de R$ 
180.930,00 (Cento e oitenta mil, novecentos e trinta reais), tendo 
prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua  
assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 21 de junho de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  117/2021 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 117/2021, celebrado com AUTO POSTO BARÃO 
DE CAPIVARI DE PATY DO ALFERES LTDA, tendo como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(Diesel S-500 e Diesel S-10) PARA OS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS DO SEGUNDO DISTRITO DO MUNICÍPIO DE 
PATY DO ALFERES, no valor de R$ 63.700,00 (Sessenta e três 
mil e setecentos reais), tendo prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, a partir da data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 21 de junho de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGO	 O	 RESULTADO	 DO	 P� REGAO	 PRESENCIAL	 N.°	 063/2021,	

FORMALIZADO	 A� TRAVES	 DO	 PROCESSO	 ADMINISTRATIVO	 N.º	

2235/2021,	CUJO	OBJETO	E� 	A	AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 

PARA O PROGRAMA DE TUBERCULOSES E HANSENÍASE 

MUNICIPAL,	 C� ONFORME	 SOLICITAÇAO	 DA	 SECRETARIA	 DE	 S� AUDE,	

PELA	EMPRESA	VENCEDORA:	

	

-	ROTA	393	ALIMENTOS	LTDA,	C�� OM	UM	UNICO	ITEM	NO	VALOR	TOTAL	

DE	R$	11.640,00	(Onze	mil	seiscentos	e	quarenta	reais)	

	

TOTAL GERAL DA LICITAÇÃO: R$ 11.640,00 (Onze mil 
seiscentos e quarenta reais) 

	

PATY	DO	ALFERES,	21	DE	JUNHO	DE	2021.	

	
EURICO	PINHEIRO	BERNARDES	NETO	

PREFEITO	MUNICIPAL		
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P O R T A R I A    Nº   378/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar MILENA PEREIRA DA SILVA, do cargo em comissão 
de ASSISTENTE, Símbolo DAS-6. Lotada na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             Paty do Alferes, 17 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   381/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar ANNA CAMILLY BATISTA SANTANA, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE OFICINEIRO, Símbolo DAS-6. Lotada na 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E HABITAÇÃO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                            
                                   Paty do Alferes, 17 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   382/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear ANNA CAMILLY BATISTA SANTANA,  para exercer o 
cargo em comissão de SUPERVISOR, Símbolo DAS-5, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                            
                                   Paty do Alferes, 17 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   383/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar NARA XAVIER DOS SANTOS,  do cargo em 
comissão de SUPERVISOR, Símbolo DAS-5. Lotada na 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                            
                                   Paty do Alferes, 17 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   384/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear NARA XAVIER DOS SANTOS,   para exercer o cargo 
em comissão de ASSISTENTE OFICINEIRO, Símbolo DAS-6, sendo-
lhe atribuída gratificação pela representação da função no valor de 
100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E HABITAÇÃO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                            
                                   Paty do Alferes, 17 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   385/2021 - G. P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Nomear FERNANDA SANT’ANA MARIOTTI, para exercer o 
cargo em comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, Símbolo 
DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função 
no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada 
na SECRETARIA FAZENDA. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                                       
                                   Paty do Alferes, 17 de junho de 2021. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº   389/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear DANIELE DA SILVA COSTA, para exercer o cargo em 
comissão de ASSISTENTE, Símbolo DAS-6, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por 
cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                            
                                   Paty do Alferes, 18 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   390/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear ANA PAULA CORREA DE PAULA, para exercer o 
cargo em comissão de ASSISTENTE, Símbolo DAS-6, sendo-lhe 
atribuída gratificação pela representação da função no valor de 100% 
(cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA 
DE FAZENDA. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                            
                                   Paty do Alferes, 18 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº   391/2021 - G. P. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear MILENA PEREIRA DA SILVA, para exercer o cargo 
em comissão de SUPERVISOR, Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída 
gratificação pela representação da função no valor de 100% (cem por 
cento) do símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                            
                                   Paty do Alferes, 18 de junho de 2021. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 037/2021  
 

 
A PREFEITURA MUNICIAL DE PATY DO ALFERES, através da SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, acerca do tema gestão patrimonial, no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO que o município necessita periodicamente efetuar controle sobre seus bens 
patrimoniais; 
CONSIDERANDO o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, bem como suas 
determinações; 
CONSIDERANDO o Manual Municipal De Gestão e Fiscalização De Bens Patrimoniais, publicado no 

Diário Oficial n° 3047 de 13 de maio de 2019; 

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal De Contas do Estado Do Rio De Janeiro, de acordo 

com a Portaria do Tesouro Nacional  nº 548, de 24 de setembro de 2015 e seu anexo, o Plano de 

Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais; 

CONSIDERANDO o serviço de conferência e contabilização do patrimônio municipal a ser realizado 

em território municipal. 

RESOLVE: 

Art.	1º	-	F̃́́ ica	proibida	a	movimentaçao	de	bens	moveis	entre	secretarias,	predios	ou	salas	
ĩ́ ntegrantes	da	administraçao	publica	ś̃̃̂ em	previa	autorizaçao	da	comissao	de	patrimonio.	

Art.	2º	-	 	Em	caso	de	é xtrema	necessidade	o	 fato	devera	ser	comunicado	por	escrito	via	
memorando,	 á utorizado	 pelo	 secretario	 competente	 e	 imediatamente	 informado	 ao	
p̂ atrimonio	p̃ ara	que	entao	a	referida	movim̃ entaçao	possa	ocorrer.	

Art.	3º	-	F̃ icam	os	servidores	informados	que	irregularidades	em	movimentaçao	de	bens	e	
afins	ñ ao	autorizadas	s̃ erao	investigadas	e	penalizadas	conforme	processo	administrativo	
e	se	ń ecessario	via	processo	civil,	uma	vez	que	tal	ato	pode	configurar	 l̃ esao	ao	é rario	e	
consequente	 improbidade	administrativa,	quando	é̀̃ videnciado	prejuızo	a	 	administraçao	
ṕ ublica.	

Art.	4º	-	Ẽ̃ sta	portaria	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicaçao,	revogadas	as	disposiçoes	
é m	 contrario,	 devendo	 ser	 encaminhada	 à́ s	 Secretarias	 com	 obrigatorio	 protocolo	 e	
c̃ omprovaçao	de	recebimento.	

 
 

 
Paty do Alferes, 21 de  junho de 2021. 

 
 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração 
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